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tt'(MU DE REFERtÊNCiA 

1. DO OBJETO: 
11. O 8resente Termo de Referência tem nnr nhietn a Cnntratacn de emnresa nara n 
fornecimento de combustível tipo gasolina comum, para uso dos veículos da Câmara 
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Referência. 

2. JUSTIFICATIVA; 

A presente licitação tem como objetivo promover a otimização e homogeneização do 
abastecimento contínuo e ininterrupto dos veículos da Câmara Municipal de Bujaru, que 
atendem as demandas das atividades legislativas e administrativas, no transporte dos 
vereadores, funcionários e assessores a outros municípios, bem como para o envio de 
documentos oficiais a órgãos fiscalizadores. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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nas Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no 
Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

4. DAS ESPECWICAÇÕES E QUANTITATIVOS-, 
4.1.  O quantitativo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 Gasolina Comum 20.000 litros 

4.2. Poderão ser abastecidos os veículos da frota da Câmara, mediante autorização do 
fiscal do contrato ou servidor designado para este fim. 

5.00 ABASTECIMENTO: 
5.1.  O fornecimento ocorrerá no horário das 07:00 às 22:00hs; 

5.2.  O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia 
contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de 
combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro 
de combustível para cada veículo, entre outros; 

5.3. 0 abastecimento será realizado em endereço da CONTRATADA. 
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6. DAS REQUISLÇÕS DE FORNECIMENTO 
6.1. O combustível será fornecido no posto de abastecimento da CONTRATADA, com 
entrega parcelada e contínua mediante a apresentação de Requisições de 
Abastecimento emitida e autorizada por funcionário/servidor designado; 

6.1.1. Os serviços de abastecimento de combustível em veículos oficiais serão 
rru tiitr(r rr'tr fi 	 dkindr mr(int 	 fnrmjItrin 

próprio da Câmara Municipal; 

6.1.2.  A CÂMARA fornecerá a CONTRATADA relação de empregados credenciados a 
solicitar os serviços de abastecimento de combustível para frota de veículos oficiais. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. Diariamente a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal com a quantificação e 
especificação do produto, seu valor unitário e o valo total, acompanhada das requisições 
de abastecimento emitidas; 

7.2. A CONTRATADA emitirá nota fiscal/fatura, contendo os abastecimentos efetuados 
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pagamento; 	 .. -- 

7.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a apresentação da nota 
fiscal pela CONTRATADA e atesto do setor competente, e em conformidade com a 
legislação vigente; 

7.4.  O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA; 

7.5. No caso de constatação de erros ou irregularidades na nota, o prazo de pagamento 
será reiniciado após a apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida; 
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CONTRATADA. 

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

9. DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de 
Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daquele. 
9.2. Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) relativamente à variação 
dos preços médios dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos 
elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre 
que solicitado pela Câmara Municipal. 

9.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
9.4. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação 
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 
9.5. Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno; 
9.6. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 
de pagamento e quitação. 
9.7. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
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CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante 
9.8. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciá rias. 
9.9. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 
9.10. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
9.11. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
9.11. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 
9.12. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
9.13. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
q14 RIir õQ. qprvir.ns r.nm nsl siu mnrcfr rfvi1mnt 	ncit1nq 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 
habilitados pela CONTRATADA; 
9.15. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 
manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
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9.16.  Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
9.17.. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
9.18.  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 
919.  Manter no ponto de abastecimento pessoal e equipamentos suficientes para o 
atendimento, bem como bombas de gasolina comum; 

9.20.  Abastecer os veículos que compõem ou que venham a compor a frota da Câmara 
Municipal, com produto de primeira qualidade,- 

9.21. 

ualidade;

9.21. Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição específica 
(Autorização para Abastecimento) em duas vias, expedida por funcionário/servidor 
designado,- 

9.22. 

esignado;

9.22. Autorizações para comercialização de combustíveis emitida pela Agência Nacional 
U  rctiuicu, 

9.23.  Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela Agência 
Nacional de Petróleo (ANP) - www.anp.gov.br/precos/abert.asp;  

9.24.  A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver 
atendendo a Câmara Municipal; 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
10.3.  Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 
esta atribuição. 
10.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
10.5.  Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
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partes; 

10.7. A presidência da Casa Legislativa designará um representante da administração 
para fazer a fiscalização e o acompanhamento do cumprimento deste contrato, devendo 
este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização dos problemas observados. 
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ii.DAS PENALIDADE  
11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa prévia, a 
CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e ainda as 
seguintes sanções.- 

a) 

anções:

a) Advertência; 

b) Muita de 0,067% (sessenta e sete milésimos de ponto percentual) do valor do 
contrato por dia de atraso e limitados aos trigésimo dia, no caso de descumprimento dos 
prazos; 

c) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer 
cláusula ou condição do contrato, exceto pelo descumprimento dos prazos; 

11.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal 
ou Documento de Cobrança, independente de notificação, por ocasião de seu 
pagamento, ou cobrá-las judicialmente, segundo a Lei n° 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 

12.DA FiSCAUZAÇÃO 
12.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por servidor/funcionário especialmente designado, o qual assumirá a função 
de Fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

12.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços contratados, determinando o que for nário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

13.DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 
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Municipal de Bujaru para o exercício de 2022. 
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14.1. O produto fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas 
condições implicará na recusa do produto sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da contratada inadimplente; 

14;2. As regras estabelecidas .este Termo de Referência, especialmente aquelas 
referentes a prazos, poderão ser derrogadas por outras previstas em legislação 
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específica, se adotado procedimento de aquisição que deva observar regras 
incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas. 

Eds.n antana Tavares 
Secretário da Câmara Municipal de Bujaru/PA 
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